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PODER JUDICÂR,O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	

e 	ANiV) 3 REuIAO  
'JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE G- oiania 

PROCESSO N2 	
78 	/ 82 	1. 

4J CUIV4DO JCJ - GOI 

RECLAMANTE: 'iiLOI 	.E1E LC'L.Ei•OIO 
Endereç 	Baro de Iiaxiça qd. 15 lt 16 

Setor :odvirio 

ADVOGADO: 

Endereço 

T R A M 1 T A Ç Ã O 

16/02/32 

 

 

lis 

1 	/r2 

 

RECLAMADO: GiÁs DL. DL 3BÏDS LTDA. 
Endereço 

Av, joaO.Leite Q 220 B. Sti Genove 
va 

iinaereço 

OBJETO:Aviso :rvjo, f., rop,, sal, retido, 
horas 3Xtrs, 

e 	1  

AUTUAÇÃO 

Aos 	Doze 	 dias do mês de Janeiro 

do ano de mil novecentos e oiL:ita....e....d.oj... , na Secretaria 

da ...Junta de ConciIiaço e Julgamento de Goiénia 

autuo a reclamação que segue, com flenl.lu.m -- ------- documentos. 

Eu, 	 P/, Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2- 4 
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RECLAMANT 	 ilton erreira Lcurericio 

RECLAMADO: 	 Qois Distribuidora de 3ebids LTZ 

[DATA 
.12/01/82 1 N  155/82 

1 __ OBJETO: ,Vi8O prev10 1  farias prop., sal* retido, 

i< C..D horas extras 	?U. 
LJ - 

ESPCIE: 	verbal BSERVAÇÕES. 	2  1 O 

- - 

DISTRIBUIDA À _______ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ÁUDLi1CL%$ dia 16/02/82 as 12,45 horas 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 	ia. REGIÂO 	Distribuida ai  a. JCJ. 

sob n9 155 /19  82 

É 6-11  
Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos12 dias do ms de laneiro 	do ano de 19 	com- 

pareceu perante a 	 Setor de Distribuiç.o 

o reclamante Nilton Ferreira Lourencio 

nacionalidade Brasileira 	, profisso Motorista Vendedor 

estado civil Casado 	, residente 	ua Barão de França qd.15-1t-16_ 

Setor Rodoviiio  

- 	330-B 	 - serie 	 , que apresentou reclamaçao contra Goias Distrib.tidora de Beidas 

Ltda 	 , estabelecido 

Av. Jogo Leite n2220- Bairro StÈ Genoveva 	, declarando o seguinte: 

Admissão: 15 /07 / 81 
	

Sa1rio: Cr$ comiss6es 

Opço 	: 	opante 
	

Forma de pagamento : mensal 

Sarda 	: 20 /12 / 81 . 	Horrio de trabalho: das 6 às llhs e das 12 às 19hs 

Que foi admitido em 15.07.81 e no como consta de sua 

C'IPS 01.09.81; que recebia por corniss6es sobre as vendas que efetuava, 

o que lhe proporcionava um sa1.rio de C417.000,00; que sempre tra - 

balhou no horário supra e jamais recebeu as horas extras; que foi in-

justamente despedido por haver contraido junto à firma um empréstimo 

de CrCr$30.000,00, que deveria ser amortizado gradualmente nos sa1.rios 

futuros; que diante do exposto, e considerando a integração das horas 

extras na remuneraço,pleiteia: 

aviso prvio-30dias; fórias prop-6/12, 13 2  sal.rio prop-

6/12, sa1.rio retido-2 meses, hs,extras, depósitos e AJI p1 levantamento 
do FGTS, tudo conforme se apurar em execução. 

portador da CTPS ng 43231 
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2JAN 1982 
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Assim sendo, requer seja processada a presente rec1amaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

'DI--  <. 
Funciorio responsvel 

A 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

Goi.nia,12 de j1'0  de 1982. 

GIL 

4LC 



PODER JUDICIÁRIO 

- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

1- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

L 

5,  

NOTIFICAÇÃO N9 169/82 

J-ro c : ( J/ i 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

LOU .JCI 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliaço 

e Julgamento, 	V. 	 n 	2 2 andar - Centro 

s 	12:' 	 ( dozeoquarenta ecinco ) horas do 

dia 	_iL (1__________ ) do ms 

4 	 de 	 / 2 	,para audincia relativa reclamaço constante da cópia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. .referida audincia impor-

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confisso, 

quanto matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas dec1araçes obrigaro o preponente. 

de Jnacro 	de 19 ft 

J.Trabalho 1JCj-Aud. 16 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	proM I  

DESTINATRI0 1 	ir'i rR 

GOIÁS DITFtIBUID0RA DE 

ENDEREÇO  

Av. Jogo LeLte n2  220 Bairro ST" Gnoveva 

CIDADE 	 ESTADO 

1e ata 

- RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DES iNATÂRIO 

N SC W  

ria 

ICO que a presente noti 

o foi expedida nesta da 

r via postal, sob o re-

n9 

/ Tjçiro 	/1982 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇ.L DO TRLRLT,TO 

1' JUNTA DE CONCILI1ÇZO E JULWàXF2TO DE 00II4 

OÍ. . 	/82 

	

Goi&iia, L de Jane.rc 	de 19 

no. Senhor: 

Pelo presente, fica V. Exas notifioado para os fins preve 

tOS flO § tnioo do hrt. 21 da Lei 5.107/66 e 60 do Decreto nú 59.820/66 9  

que, às : 5 horas, do dia 7± de o de 1982, será realiza 

da a au.inoia de inøtruçao e julgamento, relativa reo1amaço oonetan 

te da opia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais sawIaçea. 

Bel. Paulo Roberto Yleury da Silva e Souza. 
TT 

no. Sr. 

SUPEzWEt'1'E DO IAPáS EK 001S. 

N e e t a. 

RTDA2 

$t%C0 cto nesta data foi 
expedida a 

	

oreespondfl 	
supro atravéS do registro 

osta n.O 	--------------------------- 
de 13 

. 
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PODER JUD1CIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDI2NCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJZ 73 / 

Aos 16 dias do ms de fevereiro 	do ano de 1.9 32 

s! 2 ,4S horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	 Goinia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	Platon Teixeira de AzevedoFillao 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	Vogal repre- 

sentante do empregadores eExed ito Doningos Bezerra  

Vogal representante dos emprc'gadcs, para instruço e lcmento da reclamaço 

ajuizada por Nilton Parreira Lourencio 

contra Gojs Distribuidora de Bebidas Ltda. 

relativa a 	V iSO, etc. 

no valor de Cr$______________________  

Aberta a audírcía foram, de ordem :o MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. A recda. renre sentada por Carlos 

Au t n i o de L i me 

A sagu ir, pe las partes fOÍ Feito acordo acordo vi a 

do qual a recda. se  comprometeu a anotar a data de saída na CT. 

do recte.(16J2.3l) e a lhe cntrec;ar e carta de fiança, tudo ' 

por sal do do pedido e extinto contrato, tudo até arnanh, 17 do' 

corrente, pena do pagamento de C 1 0.000, 00 

À tnel as partes r,ueitar-se-ao recprocanente. 

Acordo homoioqado. 

Custas, peI recde, no importe de Cr8ô9,00. 

Em seguida, encerrou-se a audinc ia. 

LLor dL 	 L,a JUJ 

AT-1 -.1 
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WOL ciás Ç.is1riticóra t9e dgebjc9as .J2ta. 	
/\ J3EER 

EX'O. Sr. 

Dr. Juiz da ltk Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiânia 

Ref: 

lek 	Senhor Presidente, 

Pela presente, 	presençr de V.Exc., Cone- 

tituimos o Sr. Carlos Antonio de Lima, brasileiro, casado, C • 1. 

837.032 SSPGO, nosso funciorxrio, o qual se identific'r, nosso 

PREPTO na forma da Lei( § do Art. 843 da C.L.T. ) perante 	essa 

ilustrada Junta, podendo prestar depoimento, fazer acordo, e, pra-

ticar demais atos definidos em lei como inerentes funço obrigan 

do—se a preponente pels declarações do preposto. 

sendo só o que nos competi, 'à oportunida-

de externamos nossos votos de profundo respeito e admiraçso. 

Atenciosmente. 

Goids Disbui 

o4ruc9a 	 J2, 220 - £ L,rdC3anta 	a,i,øa - 	o.ii 261-2555 - 0,6p 74.000 - 	 - 
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d 1 	.Iieno • 
cuLs e 	•s r 	z presente 	- 

processo. 

Gelânia, (] de 	O 	de 19 

jNt 

Luiz Alves G nzga Ferrclra 
tnd 	ççarlO 

Li 

a 

1 

JUNTADA 
Nesta data façõ juntada noa presentes autos 

	

Dirotor da $ecre 	_____ 
JUNTO 
	

ri 

	

LO 	ALJ0sÊ 
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DI 	ÇPF OU ÇARIMAO P5000NIZ000 DO CSC 	 02 RESERVADO 	 04 RESERVADO 

DOCUMENTO DEARRECADAÇÃOO1613611/OOO1 - 71 	
E 

8 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	

03 DAIS DE VENCIMENTO 

	

j CPF- coi.k bITIwDQRA DE 	1 	' • 	• 
05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	 'AS LTDA 

	

AVNtDA JOÃO LEITE 	- &I 
06 ENDEREÇO (RUA AVENIDA. PRAÇA. ETC) 	

- 	 GENOVEVA — c& _jNUMERO 	 09 COMPLEMENTO (ANDAR. SALA, ETC.) 

OU DISTRITO 	 lo CEP 	 II MUN&* 	 12 VIOLA DA 

13 EACICIO 	1 14 COTA OU DUODÉCIMO 1 15 PERIODO DE APURAÇUO 	 1 16 TIPO 	 17 NT.FROCESSO 	 1 16 	REFERÊNCIAS 	 -< 

V ii9 

	

	 Ii 	 Li   
19 	ESPECILCACVO DA RECEITA 	

20 CODISO 	 21 VALOR - CRS 

' 	 - 	--  

31 OUTRAS INFOAMOÇOES PREVISTOS EM INSTRUÇÕES
'7 	 22 	 23 CDOIOO 	 24 VALOR. CRA 

• 	.. -. 	 MULTA E/OU JUROS 

25 	 26 CSDIAO 	 27 VALOR. CRS J'"stiça do Trabalho. 	 —. 	 CORREÇÃO MONETÁRIA 
Not.  CJ - GoiânIa 	 . 	4 	 ATENÇÂOPREENCHAODARF]28 	

TAL 	
29 AALOR-CR$ 

FORMA. 	 )',___  Recte. - 	 . 

	

30 	 \ %\ AUT0NTICACOO 

Recdo - 

Guia n9  
\Ezp Das: 

MODELO APROVADO PELA IS ARE 5' 31/74 SRF Ides VOOU \ 	
MOD. AI . RUA TUPINAMAUS 748 . FONE 442 3855 

CV C I7IBIAVVJ000I.23 . 6.81. ATO DECLURUTOVIO 5' 0031I5 

'o 
'-4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

J 
	

Em)de 	1.9_\ 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SÃO 

Nesta datu Faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente, 

Data supra. 
4 

LDiretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
LAToN 	eiie#- oe 

C E- 1-2 


